[image: image1.png]




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3063 

de 27 de dezembro de 2012

ALTERA ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL 1098/94, QUE TRATA DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Os artigos 20, 21, 23 e 25 da Lei Municipal nº 1098/94, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 20 - A eleição será organizada pelo COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Resolução nº 139 do CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 17 de março de 2010, e deverá ocorrer no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, com posse no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha, conforme Lei nº 12.696, de 25/07/2012.
 “Art. 21 - O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução.
“Art. 23 - O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço relevante, e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
“Art. 25 - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conselheiros Tutelares não serão incluídos nos quadros da Administração Municipal, mas terão direito à remuneração fixada por Lei.

Parágrafo Primeiro - A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 900,00 (novecentos reais), ao mês.

Parágrafo Segundo - O Conselho Tutelar terá direito à reposição anual, fixada em lei própria.
Parágrafo Terceiro - Os Conselheiros Tutelares receberão cobertura previdenciária, férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 do valor de remuneração mensal, 13° salário e licenças maternidade e paternidade”.
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Art. 2º - O atual mandato dos Conselheiros Tutelares fica prorrogado até o ano de 2015, conforme artigo 2º, Inciso III, da Resolução nº 152, de 09 de agosto de 2012, do CONANDA.

Art. 3º - Revoga a Lei Municipal nº 2357, de 27/12/2007.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   27  de dezembro  de  2012.  

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                              

         Chefe de Gabinete                          
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